
    CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº_______, DE 2021
(Das Sras. ERIKA KOKAY e BENEDITA DA SILVA)

Requer  a  realização  de  audiência  pública
para  tratar  da  situação  do  acervo  cultural,
artístico  e  histórico  da  Fundação  Cultural
Palmares – FCP.

Senhora Presidente, 

Requeremos a V. Exa., nos termos do art. 255, do Regimento

Interno, a realização de audiência pública para discutir a situação do acervo

cultural, artístico e histórico da Fundação Cultural Palmares – FCP. Para tanto,

solicitamos sejam convidados(as):

I- Sra. Neide de Sordi, Presidente do Conselho Nacional de Arquivos;

II- Fundação Cultural Palmares;

III- Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC)

IV. Sra. Lygia Guimarães, Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
do Rio de Janeiro; e

V. Sr. Damião, Presidente do Quilombo da Pedra do Sal.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme divulgado nos meios de comunicação,  incluindo jornais  de

grande circulação no país,  a  Fundação Cultural  Palmares firmou Termo de

Cessão de Uso Gratuito (com Encargos) e Temporário de Bens Imóveis com a

Empresa Brasil  de Comunicação S/A – EBC, objetivando a transferência de

sua  sede  e  de  todo  o  acervo  documental  museológico,  documental  e

arquivístico  para  um  prédio  cedido  pela  EBC  –  Empresa  Brasil  de

Comunicação. 

Ainda segundo informações, a transferência da estrutura administrativa

e  de  todo  acervo  cultural,  artístico  e  histórico,  hoje  sob  guarda  e
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    CÂMARA DOS DEPUTADOS

responsabilidade  da  FCP,  para  um  imóvel  cedido  pela  Empresa  Brasil  de

Comunicação  -  EBC,  revela-se  absolutamente  inadequada  para  garantir  a

guarda, a preservação, a recuperação e a disseminação de informações do

acervo  da  autarquia,  pois  o  estado  precário  de  conservação  do  imóvel

oferecido pela cedente representaria uma verdadeira temeridade e ameaça à

preservação e manutenção do referido acervo, colocando em risco a perda

definitiva de documentos que representam valores histórico-culturais da cultura

negra afrodescendente. 

 Diante  dessas  informações,  a  preocupação  maior  que  surge  é

justamente a de que, ao se permitir a mudança sem a prévia realização das

reformas  indispensáveis  à  garantia  do  acervo,  bem  como  sem  o

acompanhamento  das  instituições  constitucionalmente  incumbidas  da

preservação do patrimônio artístico, histórico e cultural  brasileiro,  estar-se-ia

comprometendo, indiretamente, o direito fundamental de acesso das atuais e

futuras gerações ao patrimônio sob a responsabilidade da FCP que venha a se

perder no processo de mudança.

       Além disso, vale dizer que os termos da Cessão estabelecem inúmeras

obrigações  questionáveis  do  ponto  de  vista  orçamentário  e  financeiro.

Considerando  que  todo  o  acervo  museológico,  bibliográfico  e  arquivístico

relacionado  ao patrimônio  histórico-cultural  da  Fundação Cultural  Palmares,

precisa  ser  devidamente  preservado,  é  imprescindível  que  poder  público

proceda a devida fiscalização e preservação dos acervos documentais.

  Diante do exposto, faz-se relevante a realização da presente audiência,

para a qual solicitamos apoio dos nobres pares.

Sala da Coissão, em        de                     de 2021.

 Dep. ERIKA KOKAY – PT/DF           Dep. BENEDITA DA SILVA – PT/RJ
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Requerimento de Audiência Pública
(Da Sra. Erika Kokay)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

audiência pública para tratar da situação do

acervo cultural, artístico e histórico da

Fundação Cultural Palmares – FCP.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216617646000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 2  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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